
                                                                                                                             

PREFEITURA DO RECIFE 

Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 150/2019 

A Autoridade de Trânsito e Transporte Município do Recife, em conformidade com as suas 
competências estabelecidas pelo CTB e regulamentações do CONTRAN, após esgotadas as 
tentativas de Notificação do infrator ou o proprietário do veículo por meio postal ou pessoal, e 
considerando os Autos de Infrações de Trânsito registrados, pelo presente edital, Notifica os 
proprietários dos veículos abaixo relacionados da Autuação por infração de trânsito, os quais 
terão o prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da data da publicação deste Edital, para 
identificar o condutor infrator ou apresentar sua defesa na CTTU ou em qualquer ponto de 
atendimento do DETRAN/PE ou enviar por remessa postal para o endereço, Av. Cruz Cabugá, nº. 
304 – Santo Amaro – Recife/Pernambuco – CEP: 50040-000. 
 

Para detalhamento das infrações e maiores informações entrar em contato através do telefone 
nº (81) 3355-5310 ou pelo site www.detran.pe.gov.br. O padrão de sequência para identificação 
dos dados das infrações a seguir relacionadas será: PLACA/UF, DATA DA INFRAÇÃO, Nº DO AUTO 
DE INFRAÇÃO E CÓDIGO DA INFRAÇÃO COM DESDOBRAMENTO (AMPARO LEGAL):  
 
HMI0828/PE, 25/10/2019, ED31321568, 5673-1(Art. 183); HXU5339/PE, 25/10/2019, 
ED22712630, 7633-1(Art. 252, §único); KFZ5278/PE, 25/10/2019, ED44725018, 7633-1(Art. 252, 
§único); KGU0337/PE, 25/10/2019, ED42908727, 5630-0(Art. 182, Inc. VII); KIT9944/PE, 
25/10/2019, ED13518525, 7633-1(Art. 252, §único); KJK5011/PE, 25/10/2019, ED38512423, 
7366-2(Art. 252, Inc. VI); OYY2829/PE, 22/10/2019, DD7408074, 6017-4(Art. 206, Inc. III); 
PCA2096/PE, 25/10/2019, ED22712665, 7633-1(Art. 252, §único); PCD1185/PE, 25/10/2019, 
ED40315583, 7366-2(Art. 252, Inc. VI); PCI6086/PE, 20/10/2019, DD7300958, 7048-1(Art. 244, 
Inc. II); PCR1999/PE, 25/10/2019, ED42908689, 5630-0(Art. 182, Inc. VII); PCV9574/PE, 
25/10/2019, ED38512342, 7633-1(Art. 252, §único); PCW3198/PE, 25/10/2019, ED40315605, 
7366-2(Art. 252, Inc. VI); PDJ6778/PE, 25/10/2019, ED42908735, 5630-0(Art. 182, Inc. VII); 
PDM8638/PE, 25/10/2019, ED40315354, 7633-1(Art. 252, §único); PDP2714/PE, 25/10/2019, 
ED40315540, 7633-1(Art. 252, §único); PDX9701/PE, 25/10/2019, ED31321479, 7633-1(Art. 
252, §único); PED0360/PE, 25/10/2019, ED29517884, 7633-2(Art. 252, §único); PFU6493/PE, 
17/10/2019, DD6770241, 6270-0(Art. 220, Inc. II); PFU7049/PE, 25/10/2019, ED38512482, 
7633-1(Art. 252, §único); PGH2158/PE, 25/10/2019, ED38512300, 7633-1(Art. 252, §único). 
 

 
 

Recife, 30 de dezembro 2019 
 

Taciana Maria Ferreira  
Autoridade de Trânsito e Transporte 

 


